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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 2506.02/2019 

10  Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, OBJETO DO TERMO 
DE COMPROMISSO N° 231355171226133086 PARA ATENDER NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS DO MUNICÍPIO DE TURURU - CE. 

b) Secretário: Albanizo Fernandes de Sousa - Saúde. 

c) Pregoeiro Municipal: Jorge Luiz da Rocha 

d) Dotações Orçamentárias: 0502.10.301.0034.2.033 Funcionamento Bloco Atenção 
Básica em Saúde Pública - CUSTEIO. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00. 

e) Prazo, local e forma de entrega: A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a 
não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos, devendo 
ser entregue no almoxarifado da Secretaria Solicitante ou em local determinado na 
ORDEM DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, durante o horário 
de 08h00min as 12h00min. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de 
Despesa da Pasta. 

O Pregoeiro do Município de Tururu, Estado do Ceará, acima identificada, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que no dia 09 de Julho de 2019, às 09h00min, 
na sala da Comissão de Licitação do Município de Tururu, localizada à Rua Raimundo 
Salviate, 282, Centro, Tururu/Ce, será reali7ada licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço por LOTE, com modo de fornecimento parcelado, visando 
a aquisição do objeto supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus 
anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos 
de habilitação das empresas interessadas, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. 
Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 

PARTE B -ANEXOS 

Anexo 1 - Especificação do Objeto / Termo de Referência; 
Anexo II- Minuta da Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelos de Declarações; 
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Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato; 

20  Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo 
com as especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 
seus anexos. 

2.2- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n? 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 
Municipal de Tururu - Ceará; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 

uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 

90,  seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações; 

2.3- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 
seus anexos. 

2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em 

processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de Tururu, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
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sendo aceita a remessa via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 
PREGÃO N° 2506.0212019 
OBJETO: 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II- envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 
PREGÃO N° 2506.02/2019 
OBJETO: 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 

3.3.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01) 

4.1- O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua 

discriminação conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços 
unitários e totais em algarismos, bem como o valor global da proposta por extenso, em 
uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente 
identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e 
número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas. 
4.1.1- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ 
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o 
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de 
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
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posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
4.2.1- As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, 
por Item, expressa em Real (R$), valores unitários e totais em algarismos, bem como o 
valor global da proposta por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do 
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato. 

4.3- A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 

4.4- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 

4.5- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos Itens 6.5 e 6.6 
deste edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de 
Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 

5.1- O envelope «Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em 
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme 
relação a seguir: 

1- Habilitação Jurídica 
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
1) Alvará de Funcionamento; 
g) Inscrição Estadual (CGF); 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Qualificação técnica, conforme o caso: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante, acompanhado de documento contratual ou fiscal, 
comprovando que a LICITANTE forneceu ou esta fornecendo produtos compatíveis em 
características com o objeto da licitação. 
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III - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio ou sede do 
licitante e para com o município de Tururu; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
d) comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

5.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

S. 1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/ 20014; 

5.1.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, 
conforme o caso. 

IV - Qualificação econômica - financeira, conforme o caso: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; 

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da 
pessoa Jurídica. 
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c) Certidão simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial, com data de emissão 
não superior a 30 (trinta) dias. 

5.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 

5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93); 

5.6- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06; 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um o 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente 
munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com 
poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, 
do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2000. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 

6.6- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS 
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SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Documento oficial de identidade do(s) sócio(s) e do representante legal da empresa; 

b) Procuração por instrumento PÚBLICA ESPECÍFICA para esse certame, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
acompanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade desses 
poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos 

se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou 
representante com poderes para constituição do mandato). 

c) DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
disposto no inciso Vil do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

6.6.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 
6.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto 

nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em 
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do 

Menor Preço por LOTE. 

1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo 
os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das 
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 

objeto e valor; 
1.1- Serão desclassificadas as propostas: 

a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 

b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na 

forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 

c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
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II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá 
a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de 
Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento 
das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não 
ocorra interposição de recurso. 

7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, 
será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas 
apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes 
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser 
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por 

um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e 
firmar o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva 
proposta. 
7.7- O Município de Tururu se reservará o direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos 
produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas 
em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço 
para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. 
8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor Preço por LOTE e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes 
participem dos lances verbais. 
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o 
máximo 3 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
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8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço 
e os demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME 
e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como 
previsto no item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadarnente a respeito. 
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 
própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de janeiro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
1- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória,  para o exercício do 

mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.5.1.5- Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 
oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.0  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por oeivião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação,  para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1.2 acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja 
intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habiitatórias, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado 
o Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, 
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria 
competente para homologação e subsequente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruidos. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

10.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão; 

10.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10. 1, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

10. 1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

10.1.3 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos na Lei Federal N° 8666/93, devendo ser entregue 
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diretamente ao PREGOEIRO, na sala da Comissão de Pregão, a Rua Raimundo Salviate, 
282, Centro - Tururu/ Ceará; 

10.1.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

10.1.5 - A resposta do Município de Tururu/CE será disponibiizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração 
no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Tururu, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções; 

10.2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

10.3 - Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação 
de propostas de preços escritas e lances verbais e à habilitação e inabilitação, caberá 
recurso administrativo dirigido ao titular da origem desta licitação, a ser interposto no 
final da sessão, com registro em ata pelo titular ou representante legal da licitante, 
constando o motivo e a síntese das suas razões e contra-razões, podendo o interessado 
juntar memoriais no prazo de 03 dias contados a partir do l dia útil seguinte ao da 
interposição, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual números de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.4 - Os recursos contra a decisão do Pregoeiro terão efeito suspensivo na forma do 
artigo 109, § 29, da Lei n° 8.666/93. 

10.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

10.6 - Se não reconsiderar sua decisão O Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, á consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento. 

10.7 - Os memoriais de recursos e contra-razões deverão ser dirigidos ao titular da 
origem desta licitação e deverão dar entrada na sala da Comissão de Pregão, a Rua 
Raimundo Salviate, 282 - Centro - Tururu/Ceará, no devido prazo legal, não sendo 
conhecidos os interpostos fora deste prazo. 

10.8 - Os memoriais de recurso deverão ser interpostos mediante petição assinada por 
quem de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão 
adversa. 

10.9 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local 
indicado no item anterior. 

10.10 - É permitido aos licitantes e interessados a utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos que dependam 
de petição escrita, a exemplo de impugnações e recursos. 
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10.10.1 - A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues à Comissão, 
necessariamente, até dois dias da data de seu término, sob pena de serem considerados 
intempestivos os recursos e impugnações. 

10.10.2 - Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, 
necessariamente, até dois dias após a recepção do material, sob pena de não serem 
conhecidos. 

10.10.3 - Os licitantes ou interessados que fizerem uso de sistema de transmissão de 
dados e imagens tornam-se responsáveis pela qualidade e fidelidade do material 
transmitido e por sua entrega à Comissão. 

10. 10.4 - Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema na forma do item 10.10 
será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita consonância entre o original 
remetido pelo fac-símile e o original entregue junto à Comissão. 

10. 10.5 - O disposto neste item não obriga a que a Administração disponha de 
equipamentos para recepção e não responsabi1ha a Comissão por petição não recebidas 
por motivos de ordem técnicas de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 

Procuradoria Geral do Município. 
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida 

convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, 
seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas (Item 8.4 deste 

edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 

art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 

Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: Iicitacaotururu@gmail.com  

CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 

Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de 
dezembro de 2019, contados a partir da Assinatura do Contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1- A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.°  
8.666/93, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - 
Anexo a este edital. 

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da 
Administração. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de 
ORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade fmanceira da Secretaria Gestora. 
14.2- A ordem de fornecimento/ autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o 
produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do 
Pregão no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 

ou do próprio Pregão. 
14.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
fornecimento/ autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a 
FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
FORNECIMENTO dos bens. 
14.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 
14.5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
14.6- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela administração, no almoxarifado da Secretaria que expedir a 
Ordem de Fornecimento ou em local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, das 08h00min as 12h00min local. 
14.7- Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM 
DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
14.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 
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14.9- Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
14.10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal de TURURU - CE, com endereço na Rua Francisco Sales, 
132- centro, Tururu, Estado do Ceará. CEP: 62.655-000, Ceará, inscrito no CNPJ sob o 
n° 10.517.878/0001-52. 

14.11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
14.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.13- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município. 

14.14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de 
servidor previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e 
alterações. 
14.15- O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos itens 
licitados será exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas, 
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vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.16- A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os itens 
entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo 
contrato. 
14.17- Quaisquer exigências da fiscali7ação inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
14.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e 
qualidade. 

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 
da Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas 
alterações posteriores. 
15.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido 
mediante notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
15.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados 
por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado 
contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada 
para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu 
recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1- Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
16.2- A entrega dos produtos deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.3- Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no pregão. 
16.4- Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na 
minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital. 
16.5- O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) 
dias úteis contados da data do recebimento da Assinatura do Contrato, diretamente pela 
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque. 
16.6- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
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retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n.°  8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Tururu, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do Item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 

inciso IV do mesmo item. 
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
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5(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 
17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser 

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6- As sanções previstas nos Incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 

assumida. 
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária especificadas no preâmbulo deste edital. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos 

poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 
19.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
19.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital. 
19.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
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estabelecido em contrário. 
19.6- O Secretário Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.°  8.666/93, não 
cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital sem 
competente o Foro da Comarca de Tururu - CE. 
19.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
19.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre 
o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão 
Permanente de Licitação, até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a 
realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o 
prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do certame. 
19.11- Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, 
serão dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do Pregoeiro, 
caso este resolva manter o julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.12- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
no endereço: Rua Raimundo Salviate, 282 - Centro, Tururu/Ce, ficando os autos do 
presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos 
interessados. 
19.13- Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone: (85) 3358-1073 / 3358-
1002 - Comissão Permanente de Licitação. 
19.14- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de 
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico 
www.tce.ce.gov.br. 
19.15- Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, 
mediante aplicação da Legislação Pertinente. 
19.16- Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, 
desinformação sua ou de representante. 

Tururu/CE, 25 de Junho de 2019. 

,OCHA 
Pregoei' • d. efei 4 rã Municipal de Tururu 
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ANEXO 1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO / TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, OBJETO DO TERMO DE 
COMPROMISSO N° 231355171226133086 PARA ATENDER NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE - UBS DO MUNICíPIO DE TURURU - CE. 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
SECRETARIA DE SAÚDE; 

3. JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessário a aquisição do objeto em questão, objetivando suprir as necessidades das 
Unidades Básicas de Saúde - UBS do município de Tururu com intuito de realizar um serviço público de 
qualidade e eficiente, além de promover o bom atendimento aos usuários das UBS. Os quantitativos ora 
determinados foram apresentados com base no que determina o TERMO DE COMPROMISSO N° 
231355171226133086. Os itens e quantitativos ora descriminados estão definidos de forma clara e objetiva 
em todas as especificações e quantitativos, por meio de especificações usuais no mercado, são produtos 
utilizados de forma ampla, rotineira e constante no mercado nacional, por órgãos públicos e privados, pois, 
só na seara pública, vários órgãos públicos contratam tais aquisições para provimento de suas unidades 
administrativas nas mais variadas atividades de interesse público. Portanto sendo inquestionavelmente 
considerados bens comuns, na forma do que dispõe o parágrafo único do Art. 1° da Lei n° 10520/2002. 

Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregão, por ser a modalidade com 
maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances 
característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a 
contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

3.1 DA JUSTIFICATIVA POR LOTE 

3.2 - Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento por LOTE, devido os 
itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo os mesmos possuem a mesma natureza e 
características, fato esse que não fere os princípios básicos das licitações e contratos quais sejam, o 
princípio da competitividade e igualdade, os itens dispostos nesses termo de referência podem ser 
ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de material de médico-odontológico. Além disso, o 
interesse público será melhor atendido se o julgamento for efetuado por LOTE, visto que, em ocorrendo 
mais de um licitante vencedor para os itens que compõem esse LOTE, pode haver incompatibilidade entre 
marcas diferentes para o funcionamento do equipamentos odontológico, o que pode interferir no bom 
funcionamento do equipamento. 

4. ESPECIFICAÇÃO: 

Rua Monsenhor Solon, 235, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
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LOTE 1— KIT ODONTOLÓGICO 
TEM DESCRIÇÃO UNID QTDE. 

AMALGAMADOR DE CAPSULAS PAINEL DIGITAL - Aparelho 
misturador de cápsulas de amálgama pré-dosificadas. Painel digital de 
fácil comando com tampa protetora transparente para melhor UNlD

2 
visualização. Proporciona mistura homogênea e de estrutura adequada, 
atingindo 4.600 opm. Design moderno, baixo nível de ruído com ajuste de 
memória do tempo a ser selecionado para cada mistura. Fácil limpeza. 
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APARELHO DE RX ODONTOLÓGICO (Coluna móvel ou Fixo parede ou 
Fixo Chão) - Para radiografias periapicais e interproximais conforme 
norma NBR IEC 601 -1 -3; Tipo coluna móvel, com rodízios, braços 

2	 articulados e balanceados; Rodízios com travas em pelo menos duas UNID 2 
rodas diagonais; Painel de comando com dispiay digital, que permita a 
seleção do tempo de exposição; Regulador eletrônico de tensão, 
garantindo radiografias uniformes com boa qualidade. 
AUTOCLAVE HORIZONTAL 12 LITROS, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO 
AÇO INOXIDÁVEL, OPERAÇÃO DIGITAL. Equipamento composto de 
Placa eletrônica com microcontrolador; Painel frontal de membrana; 
Manômetro com escalas de pressão e temperatura; Ciclo de trabalho 
automático; Secagem com porta entreaberta / fechada; Termostato de 
segurança para proteção da resistência e sobre aquecimento da câmara; 
Sensor de pressão; Válvulas de segurança (anti-vácuo e sobre pressão);

UNID 2 
Abastecimento de água manual; Anel de vedação da porta em silicone; 
Porta com fechamento através de trava; Câmara em aço inoxidável, 
revestida com material isolante ao calor; Bandejas e suporte; Fusível de 
proteção para sobre-corrente; Mangueira, abraçadeira e copo. 
Capacidade mínima : 12 litros; mínimo de 02 Bandejas: Câmara de 
Esterilização: Inox AlSI 304; Voltagem: Automático 110V/220V; mínimo 02 
Ciclo de esterilização: Secagem: 10 minutos (porta fechada); 
BIOMBO TRIPLO MATERIAL CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 
COM RODIZIOS. Biombo de três faces, com rodízios, construído em 
tubos de aço tubular 19,05mm x 1 ,20mm, (diam. X esp.) pintura

UNID 2 
eletrostática com base epóxi de alta resistência, tecido em brim resistente 
e autoclavável na cor bege, dimensões aproximadas 180x180 cm 
(aberto). 
BOMBA A VÁCUO PARA ATÉ 2 CONSULTORIOS 
SIMULTANEAMENTE. Características. TECNOLOGIA: Sistema 
automático de descarga dos resíduos diretamente ao esgoto. Pré-
lavagem automática no filtro coletor. TEMPORIZADOR DE VARREDURA 
Sistema que ao colocar o suctor no suporte da unidade auxiliar, a sucção 
permanece por aproximadamente 15 segundos a fim de limpar toda a 
tubulação interna. Este dispositivo poderá ser ativado durante a instalação 
do equipamento ou posteriormente. OUTRAS CARACTERISTICAS: 
Turbina completa em liga de bronze. Filtro coletor de detritos na entrada 
da sucção com abertura superior, evitando o contato com os resíduos, 
tornando-o prático, eficiente e de fácil limpeza. Filtro de entrada de água. 
Protetor térmico intermitente. Protege o motor e o circuito eletrônico de

UNID 2 
quedas de tensão na rede externa. Motor com eixo central em inox. 
Gabinete (opcional) em aço fosfatizado com pintura em poliuretano. KIT 
SUCTORES - Opcional: Acessórios com registros suctores que podem 
ser acoplados na coluna do refletor ou armário. Clique e conheça todos os 
modelos de Suctores. Especificações Técnicas: Dimensões sem gabinete: 
Largura: 29cm. Altura: 32cm. Comprimento: 27cm. Dimensões com 
gabinete: Largura: 32,7cm. Altura: 37,1cm. Comprimento: 30,0cm. Peso 
Líquido sem gabinete: 16,10 Kg. Peso Líquido com gabinete: 19,90 Kg. 
Peso Bruto c/ Embalagem: 17,00 Kg. Comando de acionamento: 
Eletrônico. Vácuo Máximo: 450 mmHg/17,62 inHg. Motor (potência): 1/2 
CV. Rotações do motor (r.p.m.): 3450-60 Hz. Alimentação: Bivolt 127V / 
220V. Frequência: 60 Hz. Corrente: 14,7A(127V) / 9,5A(220V). Tensão na 
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placa de comando: 24 V. Vazão de ar máxima: 2001-Imin. Consumo de 
água: 0,30LImin. 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. (EQUIPO, UNIDADE AUXILIAR E 
REFLETOR) CADEIRA AUTOMÁTICA, COMANDO PEDAL, UNIDADE 
AUXILIAR, EQUIPO COM 3 TERMINAIS (1 SERINGA TRÍPLICE, 1 DE 
ALTA ROTAÇÃO E 1 DE BAIXA ROTAÇÃO), REFLETRO MULTIFOCAL 
(MAIS DE UMA INTENSIDADE), CUBA PORCELANA / CERÂMICA. 
Cadeira: 9 movimentos: 4 individuais e 5 automáticos (3 posições de 
trabalho + volta a zero e Iast position - Trendelemburg); Pedal de 
comando acoptado, encosto confortável e anatômico; Fácil higienização, 
tratamento anticorrosivo e antibacteriano; Estrutura resistente e estável 
(dispensa fixação), debrum antiderrapante; Sistema fuso de elevação 
(moto redutor isento de óleo): 24Vcc; 85W; ciclo de 2min./18min. de 
pausa; 90 a 240Vac - 50/60 Hz; força máx. de 600kg; certificado pela 

6 DEWERT/PTR (ISO 9001, ISO 14.001 e Rohs); stop emergencial; suporta UNID 2 
200kg; 120kg. Refletor: Luminosidade de 25.000 (+1- 15%), Lux a 6.000 
(+1- 15%) e 4 intensidades; Acendimento sincronizado; Manopla removível 
para esterilização; Proteção do espelho com sistema de bolha. Equipo: 
Cart ou Flex Mesa em plástico resistente (proteção UV); Seringa tríplice, 
com bico removível e autoclavável; Terminais borden, para alta e baixa 
rotações; Reservatório de água e instrumentos com angulação de 45°; 
Pedal de comando e bandeja em inox, removível e autoclavável; 
Mangueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis. Unidade Auxiliar: 
Estrutura resistente em plástico (proteção UV); Pintura liso branco dental; 
Cuba removível; Condutores de água em inox, removíveis e 
autoclaváveis; Sugador automático, com separador de detritos e tela em 
inox. 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 30 L - Características Técnicas: 
Reservatório: 30 litros. Volume de Ar Aspirado: 7,06 P.C.M. 2001ts/min. 
Pressão Máx. de Operação: 120 Lbf/po12. Número de Cabeçotes: 1. 
Estágio: 1. Pintura Interna: sim. Regulador de Pressão: sim. Acionamento 

7 do Motor: Direto. Isento de óleo: Sim. Ideal para: 01 consultorio. UNID 2 
Dimensões do Compressor: C57 x L30 x A63cm. Dimensões da 
Embalagem: C69 x L40 x A88 cm. Peso: 28,5 kg. Garantia: 01 ano. 
Características Elétricas: Potência: 1,5 CV. Rotação: 1700 rpm. Protetor 
Elétrico: sim. Voltagem: bivolt 
FOTOPOLIMERIZADOR COM FIO Potência de 1500 mW/cm2. 
Fotopolimerizador a Ied com fio indicado para fotopolimerização de 

8
resinas compostas ou qualquer substância sensível à faixa de luz no

UNID 2 
espectro de 440nm à 480nm aproximadamente. Emite luz fria (azul) 
através de caneta portátil. Leve, de fácil assepsia e manuseio. Possui 3 
modos de operação (rápida, gradual e pulsante). Garantia 12 meses. 
ULTRASSON COM JATO DE BICARBONATO - Ultrassom piezoelétrico 
32KHz e Jato de Bicarbonato. Aplicações: Periodontia, Endodontia, 
Dentística, Preparação Cavitária. Reservatório do bicarbonato de sódio 
com aquecimento e iluminação interna. Seletor automático do ultrassom e 

9 jato de bicarbonato ao retirar a caneta do suporte. Caneta do jato de UNID 2 
bicarbonato metálica, removível e autoclavável. Caneta de ultrassom com 
luz de LED para melhor visualização do campo de trabalho. Capa da 
caneta de ultrassom confeccionada em silicone, removível e autoclavável. 
Acompanha 03 pontas de periodontia: Ti, T2 e T3. 
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5. REFERENCIAL DE PREÇOS: 

5.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços coletados 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas 
de preços anexados nos autos deste processo. 

5.2 - A Prefeitura Municipal de Tururu reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado unitário na etapa 
de lances do Pregão presencial. Precedentes: Acórdão n° 1.789/2009 - Plenário, Acórdão n° 3.028/2010 - 
Segunda Câmara e Acórdão n° 2.080/2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 
- O(s) objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante e ou Setor do 
Município de Tururu/CE. 
- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, alem das 

P Notas Fiscais. 
- Os objetos constantes desse termo serão entregue de forma Integral ou parcelada. 

8. VALIDADE E DA VIGÊNCIA: 
O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 31 de dezembro de 2019, contados a partir da Assinatura do Contrato. 

9. PAGAMENTO: 
O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

Rua Monsenhor Solon, 235, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1073 / (85) 3358.1040 - E-mail: saudetururu@outlook.com.br  

CNPJ: 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 

MOCHO ODONTOLÓGICO. REGULAGEM DO ENCOSTO POR ALTURA 
10 E A REGULAGEM DO ASSENTO A GÁS. 01 (uma) alavanca sublateral, UNID 2 

regulagem longitudinal. 
NEGATOSCOPIO 02 CORPOS CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO. 
Negastocopio com 02 corpos; para fixacao em paredes; luminosidade 

11
atraves de luz fluorescente homogenea, visor em acrílico translucido e

UNID 2 
flexível; com prendedor de radiologia; moldura em chapa de aco pintado, 
apos tratamento anti-ferruginoso. Dimensoes aproximadas,' 38cm de 
comprimento, 95 cm de largura e 11 cm de espessura. 

W11-,/ 
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prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do 
contrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
lii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tururu, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, lI e III do Item 6.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo Item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos Dl e IV do Item 6.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do Item 6.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo Item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no Item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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